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SUMÁRIO — PROCESSO T-45/90

1. O princípio da igualdade de tratamento
entre mulheres e homens em matéria de
emprego e, correlativamente, a inexistên
cia de qualquer discriminação, directa ou
indirecta, em razão do sexo, faz parte in
tegrante dos direitos fundamentais cujo
respeito é assegurado pelo Tribunal de
Justiça e pelo Tribunal de Primeira
Instância, por força do artigo 164.° do
Tratado.

No contexto do Estatuto dos Funcioná
rios, as exigências impostas pela necessi
dade de garantir a igualdade de trata
mento entre trabalhadores femininos e
masculinos não se limitam de modo al
gum às que decorrem do artigo 119.° do
Tratado ou das directivas comunitárias
adoptadas neste domínio.

Por conseguinte, uma trabalhadora grá
vida não pode ser despedida em virtude
do seu estado, sob pena de violação do
mesmo princípio da igualdade. Isto não
significa que ela não possa ser despedida
por razões que não se relacionem com a
sua gravidez.

2. Ao contrário dos funcionários, cuja esta
bilidade de emprego é garantida pelo Es
tatuto, os agentes temporários dependem
de um regime específico na base do qual
se encontra o contrato de trabalho cele
brado com a instituição respectiva.

Quando esse contrato preveja expressa
mente a sua rescisão unilateral sem im
por, por remissão para as disposições
pertinentes do regime aplicável aos ou
tros agentes, a obrigação de a fundamen
tar, é excluída a aplicação por analogia
do artigo 25.° do Estatuto, tal como pre
vista, em termos gerais, pelo artigo 11.°
do mesmo regime.

Esta dispensa de fundamentação deve ser
relacionada com o facto de a confiança
mútua ser um elemento essencial do con
trato de recrutamento dos agentes tem
porários visados na alínea c) do artigo
2.° do regime aplicável aos outros agen
tes. Isto é ainda mais verdadeiro no caso
dos agentes recrutados pelos grupos par
lamentares que são, regra geral, emana
ção de uma opção política bem definida.

3. Resulta do n.° 2 do artigo 47.° do re
gime aplicável aos outros agentes que a
rescisão de um contrato por tempo inde
terminado depende do poder de aprecia
ção da autoridade competente, desde que
ocorra no respeito do pré-aviso previsto
por esse contrato e em conformidade
com a referida disposição.

O Tribunal não pode fiscalizar a justeza
de tal apreciação, salvo no caso de poder
ser provada a existência de um erro ma
nifesto ou de um desvio de poder.
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